
INDICAÇÃO Nº 
3227
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Logística e Transporte a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cincoenta Mil Reais) a ser destinado à construção de trevo na Rodovia Doutor Avelino Junior (SP 52), no município de Cruzeiro, mais especificamente no acesso ao Distrito Industrial II “José Guilherme Turner”.

JUSTIFICATIVA

O município de Cruzeiro reivindica está obra  há mais de 10 anos, pois oferecerá maior segurança aos funcionários das empresas do Distrito Industrial II e aos demais usuários da rodovia SP 52, que passou a ter um maior fluxo, após a inauguração do Complexo Viário “José Diogo Bastos”.

A relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Cruzeiro, faz com que aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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